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A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRACANJUBA/GO. 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 003/2025 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA CHECHE TIPO 2 - PADRÃO FNDE, LOCALIZADA NO SETOR 
VILA UNIÃO ENTRE AS RUAS LEOPOLDINA DE SOUZA E PAULO ROMANO, CIDADE DE 
PIRACANJUBA-GO. 

DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: 25/06/2025 AS 08H30MIN. 

 

 

 

MARTINS VIEIRA CONSTRUTORA E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

42.214.928/0001-19, com sede na RUA MARIA MACHADO DE ALMEIDA, Nº. 84 SETOR 

CENTRAL CEP: 75.960-000, neste ato representada pelo seu bastante proprietário 

MAURITI ALVES VIEIRA JUNIOR, vem, respeitosamente, perante a ilustre presença de 

Vossa Excelência, interpor o presente: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do art. 165 da Lei 14.133/2021, o prazo para interposição de 

recursos administrativos é de três dias úteis, contados da data de abertura da 

Intenção de Recursos. Assim, o presente recurso é tempestivo. 
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II – DA DECISÃO RECORRIDA 

Trata-se de decisão proferida pela Comissão de Contratação no âmbito da 

Concorrência Eletrônica nº 003/2025, que declarou a habilitação da empresa R 

MARTINS ENGENHARIA EIRELI no certame em epígrafe, uma vez que restou 

constatado que a referida licitante não atendeu às exigências previstas no Edital, 

contrariando dispositivos da Lei nº 14.133/2021, comprometendo a lisura do processo 

licitatório. 

III – DOS FATOS 

A decisão de habilitação da empresa R MARTINS ENGENHARIA EIRELI deve ser 

revista, tendo em vista que a referida empresa não cumpriu com diversas exigências 

editalícias e legais, comprometendo sua regularidade no certame. 

1. Ausência de Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial 

Nos termos do item 3.4 do Edital: 

"Todas licitantes interessadas em participar do certame, DEVERÁ 

apresentar Certidão Específica INTEIRO TEOR (contendo todas 

alterações), emitida pela Junta Comercial sede da empresa 

licitante, com validade de 90 (noventa) dias a contar da data de 

sua emissão. Exceto empresa MEI. Objetivando construção do 

Quadro Societário." 

A empresa recorrida não apresentou a certidão exigida, impossibilitando a 

adequada verificação de seu quadro societário, afrontando o princípio da 

transparência (art. 11 da Lei 14.133/2021) e o disposto no edital. 
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2. Descumprimento da Qualificação Técnica Profissional e Operacional  

Nos termos do item 11.7, IV, “b” e “c” do edital, e do art. 67 da Lei 14.133/2021, 

a empresa deveria comprovar a execução das parcelas de maior relevância em, 

no mínimo, 50% das quantidades: 

 

Parcelas de maior relevância (edital): 

 Fundação em sapata; 

 Instalações de combate a incêndio; 

 Instalações de rede de ar-condicionado; 

 Instalações de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA). 

 

Entretanto, a recorrida não apresentou atestados hábeis e compatíveis com 

estas parcelas, em descumprimento às exigências editalícias e legais. 

 

3. Ausência da Declaração de Compromissos Assumidos (Qualificação 

Econômico-Financeira) 

O item 11.7, III, “e” do Edital, em conformidade com o § 3º do art. 69 da Lei 

14.133/2021, exige: 

“A licitante deverá apresentar declaração/relação dos 

compromissos assumidos (...) contendo TODOS contratos 

celebrados (...) discriminando: data de celebração; 

contratante; valor global; objeto e saldo a executar, juntamente 

com a Demonstração de Resultado do Exercício (DRE).” 
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A recorrida não apresentou a referida declaração, o que inviabiliza a análise 

da sua real capacidade econômico-financeira, afrontando o princípio da 

segurança jurídica (art. 11 da Lei 14.133/2021). 

 

4. Ausência da Declaração de Compromisso com Plano de Gerenciamento 

de Resíduos 

Nos termos do item 6.9 do Edital: 

"Compromisso da contratada com a implementação de Plano 

de Gerenciamento de Resíduos, assegurando o descarte 

correto dos resíduos conforme a sua classificação." 

A recorrida não apresentou a declaração, desatendendo requisito do edital 

e violando o art. 7º, § 4º da Lei 14.133/2021. 

 

5. Irregularidades na Proposta Técnica e Orçamentária 

De acordo com o item 7.2 do Edital, a proposta deveria conter: 

 II. Composições de preços de todos os itens da planilha, inclusive as 

composições auxiliares referentes à mão de obra dos profissionais envolvidos; 

 V. Composição dos encargos sociais sobre mão de obra. 

Além de não apresentar a composição dos encargos sociais, a recorrida 

apresentou planilha com valores negativos e somatórios inconsistentes, afrontando 

o art. 59, §1º da Lei 14.133/2021, que veda propostas inexequíveis e incoerentes. 

Conforme anexos abaixo: 
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IV – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

O art. 67 da Lei nº 14.133/2021 exige que a habilitação inclua a comprovação 

da regularidade jurídica, técnica e econômico-financeira da licitante. Ainda, o art. 

165 da mesma lei faculta aos licitantes recorrerem de decisões que contrariem os 

preceitos legais e editalícios. 

Ademais, a jurisprudência do TCU é pacífica quanto à impossibilidade de se 

aceitar documentos incompletos, assinaturas faltantes ou ausência de elementos 

obrigatórios na proposta. 

 

V – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

a) Que o presente recurso seja conhecido e provido, nos termos do art. 165 

da Lei nº 14.133/2021, diante das irregularidades técnicas e jurídicas aqui 

demonstradas; 

b) Que a Comissão de Contratação reanalise a habilitação da empresa R 

MARTINS ENGENHARIA EIRELI, considerando os descumprimentos editalícios 

e legais apontados, com base nos arts. 59, 60, 67 e 69 da Lei nº 14.133/2021, 

além dos princípios da legalidade, isonomia, transparência e seleção da 

proposta mais vantajosa (art. 11 da Lei nº 14.133/2021); 

c) Que ao final, seja declarada a inabilitação da empresa R MARTINS 

ENGENHARIA EIRELI, em razão da inobservância dos requisitos legais e 

editalícios indispensáveis ao regular prosseguimento no certame; 

d) Que, se confirmada a inabilitação, sejam revistos ou anulados todos os atos 

posteriores à habilitação da empresa recorrida, em estrita observância ao 

art. 71 da Lei nº 14.133/2021 e à necessária preservação da legalidade do 

procedimento; 
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e) Que as decisões e manifestações da Comissão de Contratação sejam 

devidamente publicadas, garantindo a ampla ciência e transparência aos 

Nestes Termos 

 

P. Deferimento. 

ACREUNA-GO, 03 de JULHO de 2025. 

 

 

____________________________________________________________________ 

MARTINS VIEIRA CONSTRUTORA E SOLUÇÕES LTDA  

CNPJ: 42.214.928/0001-19 
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